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Circular nº 11 - 2025/2026       30-01-2026 
 

VAGAS - FASES NACIONAIS DE SNOOKER 

Caros associados e at letas, 

A Direção da FPB anuncia as vagas para as Fases Nacionais de Snooker nos 
seguintes termos: 

1. Competições de equipas: 

1.1 Campeonato Nacional :  10 equipas 
 

Distrito Vagas 
Coimbra 3 

Évora 1 
Leiria 2 
Lisboa 3 
Porto 1 
Total 10 

 
1.2 Taça de Portugal:  8 equipas  

Distrito Vagas 
Coimbra 2 

Évora 1 
Leiria 2 
Lisboa 2 
Porto 1 
Total 8 
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2. Competições indiv iduais:  
 

2.1 Campeonato Nacional :  18 at letas 
 

Distrito Vagas 
Aveiro 2 

Coimbra 2 
Évora 2 
Leiria 3 
Lisboa 4 
Porto 3 
Viseu 2 
Total 18 

 
Nota 1: Vagas já calculadas ao f inal do 3º Open. Considerando as inscr ições 
avulsas nos restantes opens, o número de vagas pode aumentar de acordo com 
o regulamento em vigor. 
 
 

2.2 Taça de Portugal:  16 at letas 
 

Distrito Vagas 
Aveiro 2 

Coimbra 2 
Évora 2 
Leiria 3 
Lisboa 4 
Porto 3 
Viseu 2 
Total 18 

 

Outras informações relat ivas as Fases Nacionais:  

Para todas as competições das Fases Nacionais de Snooker é obrigatório o uso 

do traje A. 

Por ser út i l  e v inculat iva, transcreve-se a nota f inal que consta do Regulamento 

de Apoios e Subsídios da FPB, aconselhando a integral le i tura do mesmo:  

“Os Clubes e At letas que não noti f iquem atempadamente a FPB (mínimo de 5 dias 

antes do iníc io da prova) da não ut i l ização do alojamento, verão ser debitado o 

valor correspondente ao alojamento pago pela FPB.”  



 
 

  

Mais se informa que a saída tardia dos quartos, após hora da mesma (late check-

out) não está autorizada em nenhuma circunstância e os at letas ou equipas 

deverão deixar os quartos até às 12:00 horas de cada dia, independentemente 

da ronda onde se encontram. No caso de voltarem a ter direito a quarto, o hotel 

atr ibuirá novos quartos. O incumprimento da presente comunicação relat iva ao 

“late check-out” importa no débito do valor do quarto aos clubes aos quais 

equipas ou at letas responsáveis pertencem. 

 

Brevemente serão indicados os locais e datas de real ização de todas as Fases 

Nacionais. 

 

Saudações Desport ivas 

A Direção da FPB 


